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CAMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PARANÁIVAIPORACX. POSTAL N:o 2 - FONE: (DDD 0434) 72-1644CEP B6.870PRAÇA DOS 3 PODERES

PROJETO DE RESOLUÇÃO fr 25/9Q

Ementa: CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DO

Município de Ivaipora,Estado do Parana e dá outras providencias.

A Câmara Municipal de ívaiporá. Estado do - 

Parana, aprovou e eu Presidente, PROMULGO a 

seguinte

RESOLUÇÃO:

Art, 1e - Ficam majorados em 25% (vinte e cinco por cento), os vencimentos ou 

salarios do pessoal do quadro permanente e comissionado constantes 

das TABELAS A e B de níveis e símbolos, respectivamente, vigentes 

em 30.09.90, as quais passam a viger a partir de r.10.90, com os 

valores constantes dos quadros anexos.
Art. 2£ - As despesas resultantes desta Lei, correrão à conta de dotaçoes pró­

prias do orçamento em vigor.
Art. y - Esta RESOLUÇÃO será afixada nesta Câmara, no lugar do costume e publi

cada em orgao oficial do Município, retroagindo os seus efeitos 

1M0.90.
- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Cãmar,

a

Art.
íll/lRAL DE IVAIPORA, AOS DEZE"VI,

MOVE DIAS DO MES DE OUTUBRO DO DZ MIL, MOVECENTOS E NOVENTA.
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CAMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PARANÁIVAIPORÃFONE: (ODD 0434) 72-1644CX. POSTAL N:o 2PRAÇA DOS 3 PODERES CEP 86.870

TABELA ”8" - CARGOS EM COMISSÃOTABELA ’'A” - CARGOS EFETIVOS

Híveis SímbolosCRS CRfVenc, Venc,

Cl 6.904,56 

7.123,8? 

8.136,76 

8*684,77 

9*152,13 

9*835,7B 

10*510,36 

10*846,13 

11*659,86 

12*623,32 

14*297,66 

15*300,45 

16*964,20 

18*553,83 

19*955,92 

21.259,70 

22*841,77 

24*473,76 

26*105,75 

29*375,77 

32*645,30 

34*274,76 

35*906,75 

37.488,82 

39*166,18

7,788,75
8*957,06

10*295,87
11*840,23
13*616,27
15*522,55
17*540,47
19.645,32
21*806,30
23*986,87
26*145,62
28*498,72
31*063,61
34*449,53
37*549,97
40*929,46
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Gabinete da Presidência da Carr.c.r
Wraffo

Municipal de Ivaipora , 
wTnil, novecentos e no~aos dezenove dias do mes de outubro 

venta* S /

Jose È&réjisp de Melo 

rT^s/l'den,í e/

Gc/rrfe Kau/ancN- 

12 Secretário



GAMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PARANÁIVAIPORACX. POSTAL N:o 2 FONE: (DDD 0434) 72-1644CEP 86.870PRAÇA DOS 3 PODERES

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara tíunicipal de Ivaipora,

REQUERÍ! IEnTO ír 99/90

Joao Costa, infra assinado. Vereador com assento nesta Casa de Leis, 
vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, após ouvido o PLERâRIO, requerer 

a dispensa de interstício para a tramitação do Projeto de Lei rr 33/90 de in in 

ativa do Poder Executivo, com a suspensão da sessão por dez minutos, a fim de 

que receba o PARECER das Comissões Permanentes competentes e juntamente com o 

Projeto de Resolução rr 23/90, de iniciativa da Lesa Executiva desta CÃmara se­
ja incluído na ordem do dia desta sessão, para que sejam apreciados e votados -
EM PRIMEIRA DISCUSSÃO.

#

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ivaiporã, aos vinte e dois
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO/ANO DE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA.

//

» *W M/ Joao Costa



CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
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N°- 25/90EDITAL

0 Presidente da Gamara Municipal dç Ivai- 

porã, Estado do Parana, usando das atri - 

buiçoes que o cargo lhe confere,

CONVOCA:

Os Senhores Vereadores desta Camara, para uma reunião extraordinária 

a realizar-se no próximo dia vinte e nove, segunda-feira, logo após a realização 

da reunião ordinária, a fim de serem discutidos e votados em regime de urgência 

os seguintes Projetos:
33/90, de iniciativa do Poder Executivo, con-I - Projeto de Lei ns

cedendo reajuste salarial a todos os servidores do Município e

dá outras providencias;
II - Projeto de Resolução n^ 23/90, de iniciativa desta Mesa Executi 

va, para concessão de reajuste salarial aos servidores do Poder 

Legislativo Municipal.

Gabinete da Presidência da Camara Mur^qd-p. 

e cinco dias do mes de outubro do

ie Ivaipora, aos vinte 

íe /iil fhnovecentos e noventa.

José de Melo

R lente

forçga Kawano 

1- Secretario


